
Nº 35, sexta-feira, 18 de fevereiro de 20114 ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012011021800004

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

ANEXO I

REMANEJAMENTO DE CARGOS

CÓDIGO DAS-
UNITÁRIO

DA CASA CIVIL/PR
P/ A SEGES/MP

DA SEGES/MP P/
A SECRETARIA-GERAL/PR

QTDE VALOR TOTAL QTDE VALOR TOTAL
DAS 101.6 5,28 1 5,28 1 5,28
DAS 101.5 4,25 6 25,50 6 25,50
DAS 101.4 3,23 17 54,91 17 54,91
DAS 101.3 1,91 11 21,01 11 21,01
DAS 101.2 1,27 1 1,27 1 1,27
DAS 101.1 1,00 1 1,00 1 1,00

DAS 102.5 4,25 9 38,25 9 38,25
DAS 102.4 3,23 13 41,99 13 41,99
DAS 102.3 1,91 39 74,49 39 74,49
DAS 102.2 1,27 65 82,55 65 82,55
DAS 102.1 1,00 61 61,00 61 61,00

TO TA L 224 407,25 224 407,25

ANEXO II

(Anexo II do Decreto no 5.135, de 7 de julho de 2004)

a) QUADRO DEMONSTRATIVO DOS CARGOS EM COMISSÃO E DAS FUNÇÕES GRATIFI-
CADAS DA CASA CIVIL DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA.

UNIDADE CARGO/
FUNÇÃO No

DENOMINAÇÃO
CARGO/FUNÇÃO NE/DAS/FG

ASSESSORIA ESPECIAL 1 Assessor-Chefe 101.6
8 Assessor Especial 102.5
5 Assessor 102.4
4 Assessor Técnico 102.3

GABINETE 1 Chefe de Gabinete 101.5
2 Assessor Especial 102.5
5 Assessor 102.4
1 Assessor Técnico 102.3
10 Assistente 102.2
6 Assistente Técnico 102.1

S E C R E TA R I A - E X E C U T I VA 1 Secretário-Executivo NE
1 Secretário-Executivo Adjunto 101.6
8 Assessor Especial 102.5
7 Assessor 102.4
1 Assistente Técnico 102.1

Gabinete 1 Chefe 101.4
5 Assessor 102.4
6 Assessor Técnico 102.3
8 Assistente 102.2
7 Assistente Técnico 102.1

IMPRENSA NACIONAL 1 Diretor-Geral 101.5
1 Assessor 102.4
6 Assistente 102.2
3 Assistente Técnico 102.1
3 FG-3

Coordenação-Geral de Publicação e
Divulgação

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 2 Coordenador 101.3
2 Assessor Técnico 102.3
4 Assistente 102.2
4 Assistente Técnico 102.1
11 FG-3

Coordenação-Geral de Administração 1 Coordenador-Geral 101.4
Coordenação 4 Coordenador 101.3

8 Assistente 102.2
5 Assistente Técnico 102.1
18 FG-3

SUBCHEFIA DE ANÁLISE E
ACOMPANHAMENTO DE POLÍ-
TICAS GOVERNAMENTAIS

1 Subchefe NE

5 Subchefe Adjunto 101.5
2 Assessor Especial 102.5
15 Assessor 102.4
9 Assessor Técnico 102.3
6 Assistente 102.2
3 Assistente Técnico 102.1

SUBCHEFIA PARA ASSUNTOS
JURÍDICOS

1 Subchefe NE

4 Subchefe Adjunto 101.5
2 Assessor Especial 102.5
12 Assessor 102.4

Gabinete 1 Chefe 101.4
13 Assessor Técnico 102.3
12 Assistente 102.2
10 Assistente Técnico 102.1

SUBCHEFIA DE ARTICULAÇÃO
E MONITORAMENTO

1 Subchefe NE

3 Subchefe Adjunto 101.5
6 Assessor Especial 102.5
7 Assessor 102.4
6 Assessor Técnico 102.3
5 Assistente 102.2
3 Assistente Técnico 102.1

SECRETARIA-EXECUTIVA DA
COMISSÃO DE ÉTICA PÚBLICA

1 Secretário-Executivo 101.5

1 Assessor 102.4
1 Assessor Técnico 102.3
1 Assistente 102.2

b) QUADRO RESUMO DE CUSTOS DOS CARGOS EM COMISSÃO E DAS FUNÇÕES GRA-
TIFICADAS DA CASA CIVIL DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA.

CÓDIGO DAS-
UNITÁRIO

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA
QTDE VALOR TOTAL QTDE VALOR TOTAL

NE 5,40 4 21,60 4 21,60

DAS 101.6 5,28 3 15,84 2 10,56
DAS 101.5 4,25 21 89,25 15 63,75
DAS 101.4 3,23 21 67,83 4 12,92
DAS 101.3 1,91 17 32,47 6 11 , 4 6
DAS 101.2 1,27 1 1,27 - -
DAS 101.1 1,00 1 1,00 - -

DAS 102.5 4,25 37 157,25 28 11 9 , 0 0
DAS 102.4 3,23 71 229,33 58 187,34
DAS 102.3 1,91 81 154,71 42 80,22
DAS 102.2 1,27 125 158,75 60 76,20
DAS 102.1 1,00 103 103,00 42 42,00

SUBTOTAL 1 485 1.032,30 261 625,05
FG-3 0,12 32 3,84 32 3,84

SUBTOTAL 2 32 3,84 32 3,84
TOTAL (1+2) 517 1.036,14 293 628,89

ANEXO III

(Anexo II do Decreto no 6.378, de 19 de fevereiro de 2008)

a) QUADRO DEMONSTRATIVO DOS CARGOS EM COMISSÃO DA SECRETARIA-GERAL DA
PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA.

UNIDADE CARGO/
FUNÇÃO No

DENOMINAÇÃO
CARGO/FUNÇÃO NE/DAS/FG

ASSESSORIA ESPECIAL 1 Chefe da Assessoria Especial 101.6
7 Assessor Especial 102.5
2 Assessor 102.4

GABINETE 1 Chefe de Gabinete 101.5
8 Assessor 102.4

Coordenação-Geral de Gestão Interna 1 Coordenador-Geral 101.4
1 Assessor 102.4
8 Assessor Técnico 102.3
4 Assistente 102.2
3 Assistente Técnico 102.1

S E C R E TA R I A - E X E C U T I VA 1 Secretário-Executivo NE
1 Secretário-Executivo Adjunto 101.6
1 Assessor 102.4
2 Assessor Técnico 102.3
2 Assistente 102.2
2 Assistente Técnico 102.1

Coordenação 1 Coordenador 101.3
1 Assistente 102.2
4 Assistente Técnico 102.1

SECRETARIA DE ADMINISTRA-
ÇÃO

1 Secretário 101.6

1 Assessor Especial 102.5
2 Assessor 102.4
1 Assessor Técnico 102.3
1 Assistente 102.2
1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Documentação
e Informação

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 2 Coordenador 101.3
2 Assistente 102.2

DIRETORIA DE PLANEJAMENTO,
ORÇAMENTO E FINANÇAS

1 Diretor 101.5

1 Assessor 102.4
1 Assistente 102.2
2 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Planejamento
Orçamentário e Financeiro

1 Coordenador-Geral 101.4

3 Assessor Técnico 102.3
4 Assistente 102.2
3 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Execução Or-
çamentária e Financeira

1 Coordenador-Geral 101.4

3 Assessor Técnico 102.3
3 Assistente 102.2
3 Assistente Técnico 102.1

DIRETORIA DE GESTÃO DE PES-
SOAS

1 Diretor 101.5

4 Assessor Técnico 102.3
1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação 2 Coordenador 101.3
3 Assistente 102.2



Nº 35, sexta-feira, 18 de fevereiro de 2011 5ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012011021800005

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

5 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Desenvolvi-
mento da Gestão de Pessoas

1 Coordenador-Geral 101.4

3 Assistente 102.2
1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Gestão de In-
formação Funcional

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assessor Técnico 102.3
4 Assistente 102.2
1 Assistente Técnico 102.1

Apoio a ex-Presidentes da República 8 Assessor Especial de ex-Presi-
dente

102.5

8 Assessor de ex-Presidente 102.4
8 Assistente de ex-Presidente 102.2
8 Assistente Técnico de ex-Presi-

dente
102.1

DIRETORIA DE RECURSOS LO-
GÍSTICOS

1 Diretor 101.5

2 Assessor 102.4
2 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Engenharia e
Palácios

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 3 Coordenador 101.3
1 Assessor Técnico 102.3
4 Assistente 102.2
5 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Licitação e
Contrato

1 Coordenador-Geral 101.4

4 Assessor Técnico 102.3
1 Assistente 102.2
2 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Patrimônio e
Tr a n s p o r t e

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 2 Coordenador 101.3
1 Assessor Técnico 102.3
2 Assistente 102.2
5 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Subsistência 1 Coordenador-Geral 101.4
1 Assessor Técnico 102.3
3 Assistente 102.2

DIRETORIA DE TECNOLOGIA DA
INFORMAÇÃO

1 Diretor 101.5

2 Assessor Técnico 102.3
Coordenação 1 Coordenador 101.3

Coordenação-Geral de Atendimento a
Usuários

1 Coordenador-Geral 101.4

3 Assessor Técnico 102.3
6 Assistente 102.2
6 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Desenvolvi-
mento de Sistemas

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assessor Técnico 102.3
3 Assistente 102.2
4 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Tecnologia de
Rede

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assessor Técnico 102.3
2 Assistente 102.2
1 Assistente Técnico 102.1

DIRETORIA DE TELECOMUNICA-
ÇÕES

1 Diretor 101.5

2 Assessor Técnico 102.3

Coordenação-Geral de Operações 1 Coordenador-Geral 101.4
4 Assistente 102.2
4 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Sistemas de
Te l e c o m u n i c a ç õ e s

1 Coordenador-Geral 101.4

3 Assessor Técnico 102.3
3 Assistente 102.2

SECRETARIA NACIONAL DE AR-
TICULAÇÃO SOCIAL

1 Secretário 101.6

1 Secretário-Adjunto 101.5
9 Assessor 102.4
2 Assessor Técnico 102.3
2 Assistente 102.2
2 Assistente Técnico 102.1

SECRETARIA NACIONAL DE ES-
TUDOS E PESQUISAS POLÍTICO-
INSTITUCIONAIS

1 Secretário 101.6

1 Secretário-Adjunto 101.5
9 Assessor 102.4
2 Assessor Técnico 102.3
2 Assistente 102.2
2 Assistente Técnico 102.1

SECRETARIA NACIONAL DE JU-
VENTUDE

1 Secretário 101.6

1 Secretário-Adjunto 101.5
11 Assessor 102.4
4 Assessor Técnico 102.3
4 Assistente 102.2
4 Assistente Técnico 102.1

REPRESENTAÇÃO REGIONAL NO
RIO DE JANEIRO

1 Chefe 101.5

SECRETARIA DE CONTROLE IN-
TERNO

1 Secretário 101.5

3 Assessor Técnico 102.3
2 Assistente 102.2
2 Assistente Técnico 102.1

Serviço 1 Chefe 101.1

Coordenação-Geral de Auditoria 1 Coordenador-Geral 101.4
2 Assessor Técnico 102.3
2 Assistente 102.2
1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Contabilidade
e Avaliação

1 Coordenador-Geral 101.4

2 Assessor Técnico 102.3
1 Assistente 102.2

Divisão 1 Chefe 101.2

Coordenação-Geral de Fiscalização
de Programas de Governo e de Atos
de Pessoal

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assessor Técnico 102.3
2 Assistente 102.2

b) QUADRO RESUMO DE CUSTOS DOS CARGOS EM COMISSÃO DA SECRETARIA-GERAL
DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA.

CÓDIGO DAS-
UNITÁRIO

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA
QTDE VALOR TOTAL QTDE VALOR TOTAL

NE 5,40 1 5,40 1 5,40

DAS 101.6 5,28 5 26,40 6 31,68
DAS 101.5 4,25 5 21,25 11 46,75
DAS 101.4 3,23 1 3,23 18 58,14
DAS 101.3 1,91 - - 11 21,01
DAS 101.2 1,27 - - 1 1,27
DAS 101.1 1,00 - - 1 1,00

DAS 102.5 4,25 7 29,75 16 68,00
DAS 102.4 3,23 41 132,43 54 174,42
DAS 102.3 1,91 18 34,38 57 108,87
DAS 102.2 1,27 14 17,78 79 100,33
DAS 102.1 1,00 13 13,00 74 74,00

TO TA L 105 283,62 329 690,87

Presidência da República
.

DESPACHOS DA PRESIDENTA DA REPÚBLICA

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO

Parecer nº AGU/CGU/AG-1, de 14 de fevereiro de 2011. Aprovo.
Em 11-II-2011.

(*) DESPACHO DO ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO
S U B S T I T U TO

REFERÊNCIA: Processo nº 03000.003400/2010-45

Aprovo o PARECER Nº AGU/CGU/AG-1/2011, do Senhor
Consultor-Geral da União.

Encaminhe-se cópia do referido documento ao Exmo. Sr. Mi-
nistro de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão para ciência.

Em 14 de fevereiro de 2011.

FERNANDO LUIZ ALBUQUERQUE FARIA

(*) A respeito deste Despacho a Excelentíssima Senhora Presidenta
da República exarou o seguinte: "Aprovo. Em, 14-II-2011".

PARECER Nº AGU/CGU/AG-1/2011
PROCESSO Nº 03000.003400/2010-45
INTERESSADO: MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇA-
MENTO E GESTÃO- MPOG.
ASSUNTO: Incorporação de Quintos/Décimos.

EMENTA: Decisão do Tribunal de Contas da União que em reexame
de decisão proferida em representação determina a incor-
poração dos quintos (art. 62, redação original, Lei nº 8.112,
de 1990, combinado com o art. 3º da Lei nº 8.911, de 1994)
até o ano de 2001, entendimento contrário ao da Admi-
nistração, para a qual a incorporação se faz até 1997, tem
natureza constitutiva e não suscita cumprimento, segundo
decisão do relator no Mandado de Segurança nº 25763, pen-
dente de julgamento no Supremo Tribunal Federal. Impro-
priedade de se desistir do remédio, única opção processual
factível para se tentar reverter jurisprudência do Superior
Tribunal de Justiça, contrária à tese da União. Expressivo
impacto orçamentário justificativo da impetração do man-
damus, bem como de seu monitoramento, especialmente com
confecção e juntada de memoriais.

Excelentíssimo Senhor Advogado-Geral da União, Substituto:

Cuida-se do desdobramento de tema de incorporação de
quintos/décimos em favor de servidores públicos federais, a propósito
de mandado de segurança impetrado pelo Senhor Advogado-Geral da
União em face de ato coator do Tribunal de Contas da União.1

2. As reflexões vindouras articulam-se em quatro seções, nomea-
damente: a) os contornos do problema, b) o conteúdo do mandado de
segurança (e sua situação atual), c) o estado da arte da discussão em
âmbito de Superior Tribunal de Justiça e, d) apresentação de síntese
conclusiva.

3. O problema todo consiste, na raiz, em se determinar o termo final
para a incorporação de quintos/décimos em favor de servidores pú-
blicos. Não se trata de mera questão de antinomia, de fixação de
alcance de regra jurídica. Os efeitos práticos que da questão emergem
qualificam-se por impacto orçamentário substancial. Colho do man-
dado de segurança ajuizado pelo Senhor Advogado-Geral da União o
seguinte excerto, que revela a extensão econômica do problema:

O Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, na Nota
Técnica nº 09/2005/SRH/MP, estimou que a extensão da pos-
sibilidade de novas incorporações de parcelas a título de
quintos/décimos até 09/2001 geraria, somente para os ser-
vidores do Poder Executivo da União, um passivo de cerca
de R$ 381 milhões, bem como um aumento de despesa anual
com pessoal da ordem de R$ 59 milhões. Por certo, esses
valores serão acrescidos substancialmente ao se adicionar o
impacto em relação aos servidores dos Poderes Judiciário e
Legislativo, e também do Ministério Público da União.

4. No que interessa, deve-se registrar que os quintos eram pagos em
função de disposição original contida no art. 62 da Lei nº 8.112, de 11
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